
 

   

 

         

 

Programa Olhares: Revelando Talentos do Judiciário Catarinense 

 

REGULAMENTO: 

 

 

1. OBJETIVO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 O  Programa “Olhares – Revelando Talentos do Judiciário Catarinense” incentiva 

o desenvolvimento da criatividade dos colaboradores do PJSC por meio do 

reconhecimento de seus talentos. 

Para participar é necessário o envio de fotografias e textos (poesia, 

mensagem, etc.) que retratem os temas estabelecidos abaixo: 

 

• O MELHOR DA APOSENTADORIA 

• BELAS ARTES (SEU OLHAR ARTÍSTICO PARA UMA OBRA DE ARTE: PINTURA, 

ESCULTURA, MÚSICA, LITERATURA, ARQUITETURA, DANÇA, CINEMA) 

• NATUREZA E BIODIVERSIDADE 

• DIVERSIDADES (CULTURAL, ÉTNICA, GERACIONAL, DE GÊNERO E SEXUAL) 

• GASTRONOMIA E CORES 

• NATUREZA URBANA 

• NOSSO PLANETA, NOSSA CASA 

• PRAZERES DO COTIDIANO (HOBBIES, ENTRETENIMENTO, MOMENTOS DE FELICIDADE) 

• SAÚDE E BEM-ESTAR 

• UM OLHAR SOCIAL SOBRE A JUSTIÇA 

• VIAGENS 

 

https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/programa-olhares
https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/programa-olhares


 

   

 

 

2.  PÚBLICO-ALVO 

 

Magistrados e servidores, ativos e aposentados, e estagiários do Poder 

Judiciário de Santa Catarina. 

 

3.  INSCRIÇÕES 

 

• As inscrições estarão abertas de 13 de março a 16 de abril de 2023; 

• Cada participante poderá escolher no máximo 3 (três) temas para inscrever 

1 (uma) fotografia e/ou 1 (um) texto por assunto; 

• Além de preencher o formulário de inscrição, para cada tema inscrito 

deverá ser enviado 1 (um) e-mail contendo 1 (uma) fotografia e/ou 1 (um) 

texto para o e-mail dgp.olhares@tjsc.jus.br . 

• O campo “Assunto” do e-mail deverá ser: “Olhares” – Nome do 

participante – Tema. 

 

 4.   FOTOGRAFIAS 

 

• As fotografias deverão ser coloridas ou preto e branco, ter tamanho mínimo 

de 5 megapixels e qualidade mínima de 2000 x 2500 pixels, em formato 

“jpeg” ou “png”, visando à qualidade mínima para a editoração da revista. 

Caso utilize o celular, poderá alterar a qualidade e o tamanho da imagem 

antes de fotografar. 

• Deverão ser de autoria do participante inscrito e não poderão ter qualquer 

conteúdo considerado incompatível com os objetivos deste Programa. 

• As imagens constantes nas fotografias devem enquadrar-se na temática 

proposta. 

• Cada fotografia deverá possuir um título de, no máximo, 120 caracteres 

contando com os espaços. 

• Deverão estar acompanhadas do preenchimento dos termos de cessão de 

direito de imagem/texto e autoria, que pode ser preenchido na ficha de 

inscrição. 

https://forms.office.com/r/j5srrdNQrQ
mailto:dgp.olhares@tjsc.jus.br


 

   

 

• Não serão aceitos trabalhos que contiverem imagem do próprio 

participante que fotografou selfie, mesmo que tenha utilizado equipamento 

específico para tal.  

• Caso seja imagem nítida de terceiro maior de 18 anos ou menor de idade, o 

participante deverá providenciar a assinatura do responsável no termo de 

autorização (anexos no fim deste regulamento) e enviá-lo digitalizado junto 

com o e-mail de inscrição da fotografia. 

• Não serão divulgadas as fotografias que fizerem referências desonrosas a 

pessoas, locais ou quaisquer outras obras protegidas por direitos autorais. 

 

  5.  TEXTOS (POESIA, MENSAGEM, ETC) 

 

• Os textos deverão ser salvos em dois formatos - um em “pdf” e outro em 

documento de texto. 

• Deverão ser de autoria do participante inscrito e não poderão ter qualquer 

conteúdo considerado incompatível com os objetivos deste Programa. 

• Deverão conter, no máximo, 1 página de folha A4, com margens superior e 

esquerda de 3cm, margens inferior e direita de 2cm, em fonte Arial, tamanho 

12, espaçamento entre linhas 1,5; visando ao espaço adequado para a 

editoração da revista. 

• Deverão possuir um título de, no máximo, 120 caracteres contando com 

os espaços. 

• Deverão ser alusivos aos temas e em língua portuguesa. 

• Deverão estar acompanhados do preenchimento do termo de cessão de 

direito de imagem/texto e autoria constante na ficha de inscrição. 

• Não serão divulgados textos que fizerem referências desonrosas a pessoas, 

locais ou quaisquer outras obras protegidas por direitos autorais. 

 

 

       6.   DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

 

Os participantes deverão permitir que todas as ações de divulgação das 

fotografias e dos textos possam ser fotografados, expostos, e/ou gravados em áudio 



 

   

 

e vídeo, e que o material resultante possa ser incorporado ao acervo do PJSC, bem 

como incluído em materiais de divulgação institucional; podendo ser utilizados em 

mídia impressa, internet, mídias digitais, eletrônicas e audiovisuais, sem ônus e por 

tempo indeterminado; salvaguardando sempre a respectiva autoria. 

Ao se inscrever no Programa, o participante declara a inexistência de plágio 

das fotografias e dos textos, bem como garante ter a autorização de terceiros que 

porventura tenham direitos conexos sobre a produção artística, responsabilizando-

se, inclusive, por eventuais reivindicações e indenizações quanto ao uso não 

autorizado. 

 

      7.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

• Todos os participantes do Programa Olhares 2023, cujos trabalhos atendam 

aos critérios dispostos neste regulamento, terão suas obras divulgadas na 

Revista Olhares 2023. 

• Os trabalhos passarão por uma curadoria quanto à adequação aos temas e 

aos critérios mínimos para a composição da revista. Os que não atenderem 

aos critérios, deverão ser corrigidos pelo próprio participante e enviado até 

às 23 horas e 59 minutos do último dia de inscrição; 

• Outros esclarecimentos podem ser obtidos pelo e-mail: 

dgp.olhares@tjsc.jus.br. 

 

  

mailto:dgp.olhares@tjsc.jus.br


 

   

 

ANEXO I 
 

  

Termo de autorização de uso de imagem para maiores de 18 

anos 

 

  

  

 Eu,____________________________________________________

____________, portador(a) de cédula de identidade nº 

_______________________________, CPF 

nº______________________________________, autorizo a veiculação de 

minha imagem por meio de foto sem quaisquer ônus e restrições para ser 

utilizada pelo Poder Judiciário catarinense em exposições e publicações, bem 

como a cessão de direitos da veiculação das imagens, para os mesmos fins, 

sem qualquer remuneração. 

  

   

  

__________________, _____   de ____________________de 2023.          

  

   

  

   

 

  

 ___________________________________ 

  

 Assinatura 

 

 

  



 

   

 

 

 

ANEXO II 

 

  

 Termo de autorização de uso de imagem para menores 

de idade 

 

 

  

Eu, _________________________________________________, portador(a) de 

cédula de identidade nº ______________________, responsável legal pelo(a) 

menor _____________________________________________________, 

autorizo a veiculação de sua imagem por meio de foto sem quaisquer ônus e 

restrições para ser utilizada pelo Poder Judiciário catarinense em exposições 

e publicações, bem como a cessão de direitos da veiculação das imagens, 

para os mesmos fins, sem qualquer remuneração. 

  

   

__________________, _____   de ___________________ de 2023.          

  

   

  

   

 

  

 ___________________________________ 

  

 Assinatura 
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